
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE PP PIAUÍ 
CNPJ 41.522.293/0001-54 

Telefone: (89) 3455 1218- E-mail: pmcaldeiraopi@hotmail.com 
Endereço: Praça 29 de Abril - Centro 

CEP 64.695-00- CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ- PI 

PORTARIA Nº 151/2025/GP, DE 27 DE AGOSTO DE 2025. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS .FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 

das atribuições legais que lhe confere o Art. 37 da Constituição Federal, a Lei Orgânica 

do Município e nos termos da Lei Municipal nº 247 /2025, 

RESOLVE: 

EXONERAR, do cargo de ASSESSORA TÉCNICA li (OAS-2), 

vinculada à Secretaria Municipal de Administração, desempenhando a função de 

FISCAL DE CONTRATOS do município de Caldeirão Grande do Piauí - PI, 

CAMILLA FERNANDA COSTA RODRIGUES, portadora do CPF nº 

*99.2**.374-**, e RG nº 4.*56.3** SSP/PJ.

Esta Portaria entrará em vigor na dala de sua assinatura, com efeitos 

retroativos a 01 de agosto de 2025. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 27 DE AGOSTO 2025. 

DOUGLAS FILIPE Assinado de forma digital 

SOUSA 
por DOUGLAS FILIPE SOUSA 

GONCALVES:06483620357 
GONCALVES:06483620 Dados: 202s.oe.2109:46:53 

357 ·03'00' 

Douglas Filipe Sousa Gonçalves 
Prefeito Municipal 
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PUBLJCACÀO DE CONTRATO 

CONTRATO N", 041/2025 

PROCESSO Nº: 064/2025 

PRECÃO ELETRÔNICO N": 023/2025 

CONTRATANTE: l'REPElTURA .MUNICIPAL DE CALDEUlÀO GRANDE DO PIAUI. PI. 
CONTRATADO: MARIANA C. VELOSO.CNPJ: 29.457.811/0001-06. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIJ\l.lZ1\DA NA PllliSTA<;AO DE SERVIÇOS DE PUULJCLDADt::. INSTITUCIONAL E AVISOS OPICIJ\JS DE GESTAO COM PllODuc;Ao DE CONTEÚDO PAllAREDES SOCIAIS E PAGINA DA PREFEITURI\, PARA /1 PREFEITURJ\ MUNICTPM. OF. C1\LOF.1R,\O GRANDF. DO PIAUf -PI. 

-
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VALOR: RS 198.000.00 (CENTO E NOVENTA E OITO �flL REAIS). 
FONTE DE RECURSO: FPM / í-ME / HJNOEll / FUS / í-MS / FMAS / 
JCMS / RECURSOS PRÓPRJOS / EMENDA l'EOl!Ri\l .. 

ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE AGOSTO DE 2025. 

VIGÊNCIA: 05 DE AGOST<-) DR 2025 A 04 DE AGOSTO DE 2026. 
Cnlddrio Grande cio Pjauí - Pl, 05 Jc as.,>sto de 2025. 
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PORT,\RIA N" 151/70251GI'. DE 27 DE ACOSTO DE 2025. 

O PllEFl,ITO DO MUNICIPIO 0f; CAl,0EIRÃO GRANDE DO 
l'JAUf, V.STADO DO PM,Ui, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES. no""' 

� da:; ac,-ibuiçôclt kguí,'li que lhe confere o Art. 37 J:a. Constituiçiio r:cdcml, a Lei Orgl\nk..i 
do Município e nos termos du Lei Municip:11 n" 247/2025, 

1u;SOLVt:: 

EXONERAR, do car110 de ASSESSORA Tt'.CNICA li (DAS-2). 
vinculado à s�crc1uri:1 Mu1\itipul de Ac.hninistruçilu, dc:.cmpa:nh:mdó u fünçiio Jc 
P]SCAL O� CONTRATOS do nmnictpio de Cnldcirào Grande do riaui - 111. 
CAMILLA �'ERNANDA COSTA RODRIGUES, ponadoru do Cl'F nº 

•99.2••,374.••, e Rú nº 4,•56.l•• SSr/PI. 
E.su. Poriaria �ntran\ c.m vigor no data de sua =:u;s:inatura, com e.feitos 

1-elroativos a 01 de ó\l!OSlo de 202.5. 

PUBl,IQUl!-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 
l'lAUf, l.':STAOO 00 PIAUI, EM 1-7 OE AGOSTO 1025. 

OOUG\.M ílllPC ,J, ...... .e,.,,_,.c1� 
SOU$A =:s�= GONCJ\lV':.S.<064i d..t..1: ,ois.Jlll,u,,..n JS7 // .qnv 
Oooghu1 FiUpe Sous:i Conç.;ahes 

Prefeito Municip.3.I 

ld:10EF3576B53093A3 

U1&(J('t(">Oll1"'-'í 
_....,,ffl<IMIJILUIUlllllÃIUI � ("NJ'l41-�1'l.l".JJMJ()t-!,,111 

fl!ok!looc� IHJ 34�\ 1218-E-nulf: pmc.aldcl,.actplOh01m.1i.c:Qm 
Cmlcn1«1: P•�<t 'l91'11 Abtll-Cc.,lro 

ª' &t.HS./10-CAl,Of1da ettAJl..""l! 00 �AIJI-,., 

rOR'fAIUA N' 15212025/Gr, DE 27 DE AGOSTO DE 2025. 

O !'REFEITO DO MUNICll'IO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 
rlAUI, ESTADO 00 rlAUf, DOUGLAS FILIPF. SOUSA GONÇALVES, no uso 

Uu.s nlrib,1içõc� lcl,;.Hi:s c1uc lhe confere o Art. 37 tfo Con�lituiç.iio Federal. a Lei Orgfini(;n 
do Município o nos tcmie>!i e.ln Lei Municipol n" 'l47t202S. 

llt:SOLVI::: 

NOi\•lF.AR. p�1r.l c..'<crccr o c:u-yo th: ASSF.SS0RA ESPECIAL J 
(DAS•4), viuculudn õ Si:crc1nri.:1 Municip;.\I Jc AJmini�troç:io. d4.:"sc111pcuhunc:lo o função 
de FISCAL l)f.:. CONTR.A1'0S i;lo município llc C:.tltfoir.lo Grnn<lc llo Piau( - PJ. 
CAl\11 LLA l•'f.;ltNANDA COSTA ttOt>RICUES, 1-.or1odora do CPF n" 
"'99.2••.374�••. e RG 11"4.•56.3•• SSPil'I. 

J-:;:,;tn rortaria cntrnl'U cm vigor nu data c..lc. su;i ussiouturu, com efeito:. 
n.:troativos a 1 "' de Dgoslo Jc 2025. 
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GAIIINETE 1)0 l'REl'ls!TO MUNICIPAL Ili•: CAI.Dl•:mJi.o GIIANl>E DO 
l'IAUf, i,ST/\0O DO l'IAUÍ. EM 27 OE AGOSTO 2025. 
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GONCAlVES:0648 =�i��ffllO\>, 
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LEI MUNJCIPAL N"' 252/:Z.Ol.5, DE IR DE ACOSTO DE 2025. 
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O lªK.EFIEJTO MUNICl.rAL OJ:; CALDEIRÃO GRANDE DO PIAU'J•PI. 

ESTADO DO PIAUt no uso de sua� otributçõc..s lcg111i11 que lhe .::ompelc o ConslitUIÇllo 

Fc"-h:ml, u L<Ji OrwJnicu do Municipio de Culdcirilo 011,1.uJc Ju Pinul-PI, r..-,. !'l.nhcr (lUC 

•rre:u:rnau e o Cün,11.n1, Mu.n..kipo.l d(II Vcno.dor,,;:,lil o.provQU D cey.ulnlll! Lt!I: 

A.rt. r . f'ica 111lcmd11 a l!slmturn J\thuini!lilmüv:, Municipal. cm espcehal o n;lüç.G,o da 

cargoa e n:mvncraçOe.i,;. vUu.a.i\:a.du!II. 11 Sccrc.Oa.ri• M,.._n,ic:i.pnl de Hdu&nçiio. 
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conforme o.nc,c.o d.,.-slll Lei. 

Ã.rt.. 2• - O:,i cwx� um çomi��I> �ruo providos mccliu.Dlc conveuiãu.:.l.- e ,)fH�rtunid:•dc 

admini•t:111.llvt,.j, den� pesson!ll que r;olistüçam (1:,. ,-cqui.sitoa tc.gais p4t'O o fnvc.stidurn no 

caruo C,UbUco o. quum!o ror o coso. �jun\ porladores de h..-bilU.aç.i:lo tcg,d r»'"' a.c., 

C"Xcrdcto. 

cm, CTWh,c.-.� MUoionf'� pnrn o fil!;I cu.mprlmcnlo dc:J,D Lei. 
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